
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão
Embuense das Artes à Sr. Nilton Sérgio Zebrak
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes aprova o seguinte Decreto Legislativo:
 

 
 

Art. 1.º A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede Título de Cidadão
Embuense das Artes ao Sr. Nilton Sérgio Zebrak, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços
prestados a este Município.
 
 
 
Art. 2.º Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o “Curriculum Vitae” do homenageado.
 
 
 
Art. 3.º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Art. 4.º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação
 
 
 
 
 
          Câmara Municipal da Estância Turística de Embu, 29 de março de 2022.          
 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que a Sr. Nilton tem uma importante atuação social no município, em especial nas
áreas de saúde, educação e assistência social, estando à frente de vários projetos, grupos e instituições;
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CONSIDERANDO que sempre batalhou pela causa social, e que sua atuação beneficia idosos, crianças,
gestantes, famílias em vulnerabilidade, pessoas em situação de rua, pessoas com transtornos induzidos
por substâncias e pessoas em sofrimento emocional;
 
 
 
CONSIDERANDO que o trabalho de base realizado pela Sr. Nilton é de enorme importância para nosso
município, ao levar às pessoas a certeza de um presente em transformação e a esperança de um futuro
melhor, contribuindo assim para a melhoria dos índices de várias áreas, como saúde, segurança,
educação, emprego, etc. e fortalecendo os alicerces para uma Embu das Artes próspera e desenvolvida;
 
 
 
CONSIDERANDO que por sua história de luta e solidariedade, a Sr. Nilton é uma pessoa muito
conhecida e querida no município;
 
 
 
CONSIDERANDO que devemos incentivar e apoiar atitudes como a da Sr. Nilton, que contribuem com o
desenvolvimento de nossa cidade e com o fortalecimento do bem-estar social, inspirando outros cidadãos
a fazerem o mesmo.
 
 
 
  
 
 
 
CURRÍCULO VITAE
 
 
 
O médico Nilton Sérgio Zebrak fundou o Projeto Enfrente em 2011 e é também o presidente da
instituição.
 
 
 
Nasceu na cidade de São Paulo, tem 67 anos, formou-se pela Faculdade de Medicina de Jundiaí em
1976 e concluiu residência em pediatria no Hospital das Clínicas.
 
 
 
É funcionário público aposentado pela prefeitura de São Paulo e possui consultório particular em
funcionamento no bairro Pinheiros, há 44 anos na clínica da infância.
 
 
 
Criou, participa e faz o acompanhamento de todas as frentes de trabalho do Enfrente.
 
- Atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade;
 
- Atendimento a pessoas em situação de rua;
 
- Atendimento a grávidas, mães e seus bebês na ala materno infantil da Penitenciária Feminina da Capital
em SP;
 
- Atendimento a crianças de 0 a 3 anos na creche;
 
- Atendimento a pessoas em sofrimento emocional;
 
- Atendimento a idosos na Instituição de Longa Permanência;
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Plenário "Mestre Gama", 29 de março de 2022
 

 
 

Aline Santos - MDB
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